
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/03/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  003098/2021 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores.

 

Requeremos, ouvido o Plenário, seja oficiada a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal,
solicitando providências no sentido de determinar, com a devida urgência, que a SETTRA - Secretaria
de Transporte e Trânsito realize a fiscalização das linhas de transporte público urbano, em
consonância com o DECRETO N.º 14.380, que dispõe: "Art. 2º  O disposto no art. 1º não se aplica: I
- ao serviço público essencial de transporte coletivo urbano,que deverá funcionar com sua
capacidade integral de veículos, vedado o transporte de passageiros em pé;(...)", uma vez que
chegou ao conhecimento desta Vereadora que o disposto não vem sendo cumprido, em especial com
relação a Linha 432, São Benedito. 

A medida é necessária pois o município passa por uma alta taxa de contaminação do novo
Covid-19, sendo a providência crucial para diminuir a transmissibilidade do vírus.

Palácio Barbosa Lima, 08 de março de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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